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INDICAÇÃO   Nº_______/2017
	

“IMPLANTAÇÃO DA PATRULHA DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.”


		O Vereador que este subscreve, vem de acordo com as normas regimentais, solicitar às Vossas Excelências, que esta Casa encaminhe ao Chefe do Executivo Municipal para que o mesmo envie ao Governo Estadual a seguinte indicação: 

		“Por esta Indicação, propõe–se ao poder Executivo Estadual, que seja implantada, através da Polícia Militar de Minas Gerias, a Patrulha de Prevenção à Violência Doméstica, no Município de Sete Lagoas.”



Justificativa

		Considerando a demanda, com relação aos problemas que envolvem brigas, discussões, conflitos, agressões e até mesmo homicídios no seio familiar, especificadamente, agressões à mulher. Pedimos a criação da Patrulha de Prevenção à Violência Doméstica, no Município de Sete Lagoas, o qual vem sendo implantado e exercido com êxito em várias cidades de Minas Gerais. A presente proposição reintera a Indicação nº 18/2014, votada e aprovada em plenário.
	


Sala das Sessões, 29 de Agosto de 2017.




Pr. FABRÍCIO NASCIMENTO 
  VEREADOR/PRB


image1.jpeg




image2.png
»iiﬁ%




